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Câmara Municipal de Santa Teresa
Estado do Espírito Santo

PORTARTA N' 011t2019

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Teresa,
no uso de suas atribuiçÕes legais,

RESOLVE:

Art. 1" - Fica concedida, em caráter permanente,
nível pos-graduação, ao servidor efetivo FERNANDO
conforme a Lei Complementar no 023t201g.

coNGEDE cRATTFICAçÃO
TtruLAçÃo.

Estado do Espírito Santo,

Gratificação de Titulação -
CESAR BIASUTTI FILHO,

POR

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubricação.

Sala Augusto Ruschi, em 15 de Março de 2019.
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